
Opinião: Os planos de saúde e a jurisprudência do STJ

Os direitos correlatos à saúde repercutem em diversas vertentes da vida civil e foram enaltecidos pela 
Constituição Federal de 1988 como direitos sociais, inseridos no âmbito dos direitos fundamentais de 
segunda geração, por exigir uma prestação estatal positiva.

Com o objetivo de assegurar a proteção e a efetividade desses 

direitos, decorrem as mais variadas controvérsias, que, por diversas vezes, são dirimidas pelo Poder 
Judiciário. Trataremos, por meio do presente artigo, da visão do Superior Tribunal de Justiça em relação 
aos planos de saúde e à autonomia contratual.

De início, cumpre salientar que os planos de saúde estão insertos na seara do Direito Civil, haja vista que 
tratam de relações contratuais entre particulares. Dessa forma, comumente são oferecidas coberturas 
individuais, familiares, coletivas empresariais ou coletivas por adesão, de modo que cada uma satisfaz 
uma modalidade específica de cliente, que pode aderir ao plano para si, seus familiares, seus 
funcionários e até mesmo seus associados ou filiados.

Ante o amplo cenário delineado, surgem os mais variados conflitos, os quais são caracterizados, 
sobretudo, por uma pretensão resistida. O Superior Tribunal de Justiça, ciente do aumento exponencial 
das demandas correlatas aos planos de saúde, que decorre especialmente da judicialização da saúde, 
compilou entendimentos consignados que versam sobre a temática, os quais serão tratados por meio do 
presente artigo.

Uma das teses firmadas pela jurisprudência da Corte Superior é a possibilidade de o plano de saúde 
estabelecer as doenças para as quais serão ofertadas cobertura, mas não o tipo de tratamento utilizado 
para a cura de cada uma delas. Com arrimo nessa orientação, as operadoras devem arcar, por exemplo, 
com as despesas relativas ao tratamento médico domiciliar, por exemplo, de modo que a cláusula 
contratual que exclui tratamento domiciliar (home care) é considerada abusiva.

Nessa senda, outra tese adotada pelo Superior Tribunal de Justiça reconhece a inexistência de vedação 
legal ao uso de medicamentos off-label — aqueles cuja indicação do profissional assistente diverge do 
que consta na bula — na hipótese de haver evidências clínicas que amparem a prescrição médica.
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O aludido posicionamento foi utilizado como arrimo para que as operadoras de plano de saúde sejam 
obrigadas a custear medicamento experimental, por exemplo, porquanto não podem limitar o tipo de 
tratamento a ser prescrito ao paciente.

Não obstante, o Tribunal Superior também exarou entendimento reconhecendo a abusividade da recusa 
da operadora do plano de saúde em arcar com a cobertura do medicamento prescrito pelo médico para o 
tratamento do beneficiário, seja ele off label, de uso domiciliar, ou, ainda, experimental — não previsto 
pelo rol da ANS — quando for necessário ao tratamento de enfermidade que seja objeto de cobertura 
pelo contrato pactuado.

O fundamento que subsidiou a tese alhures perpassa pela ingerência técnica que a operadora do plano de 
saúde faria frente a atuação médica. Afinal, de acordo com o entendimento jurisprudencial majoritário, o 
médico é o responsável por decidir se o tratamento é adequado à enfermidade que acomete o paciente no 
caso concreto, nos moldes das indicações da bula ou do manual da Anvisa.

Ademais, o tribunal pontuou que permitir que a operadora negue a cobertura de tratamento sob o 
argumento de que a doença do paciente não estaria contida nas indicações da bula representa inegável 
ingerência na ciência médica, capaz de provocar prejuízos ao paciente enfermo, além de colocá-lo em 
desvantagem exacerbada, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça delimitou mais uma tese ao considerar abusiva a cláusula 
contratual ou o ato que importe em interrupção de tratamento de terapia ou de psicoterápico por 
esgotamento do número de sessões anuais asseguradas no rol de procedimento e eventos em saúde da 
ANS.

Isso porque foi entendido que os tratamentos psicoterápicos são contínuos e de longa duração, sendo que 
um número reduzido de sessões anuais não é capaz de remediar a maioria dos distúrbios mentais. 
Portanto, a interrupção do tratamento poderia comprometer o restabelecimento da saúde mental do 
usuário do plano de saúde, o que afrontaria os princípios da boa-fé e da equidade que regem as relações 
contratuais. 

Por derradeiro, conclui-se que os posicionamentos visam a tutelar o direito à saúde não apenas no âmbito 
formal, mas também a concretização no plano material, observando os preceitos enaltecidos pela Carta 
Magna, o que vem sendo reiteradamente reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça.
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